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DECISÃO N9 003/81

A Diretoria do Institutó Jones.dos

Santos Neves, no uso das atribui

çoes que lhe são conferidas pelo

art. 12, alínea g, do seu Regula

menta, aprovado pelo Decreto n9

1.524-N, de 16 de Harço de 1981.

DECIDE

Designar os servidores abaixo relacionados para ocuparem as fun

çoes de confiança listadas; a partir de 21 de março de 1981.

NOME

Andre T. Abe

João Gualberto M. Vasconcellos

Nelio Santos Pinheiro

Laura Lyrio Bachir

Jose Carlos de Brito

Maria Os~ria B. Pires

~i1son Fernando T. da Silva

Diana Luzia Mariani

FUNÇÃO

Coordenador Técnico

Coordenador Admin. e Financeiro

Chefe do Setor de Finanças

Chefe do Setor de Pessoal

Chefe do Setor de Serv. Gerais

Chefe do Setor de Datilografia

Chefe do Setor de Desenho

Secretária do Dir. Superintendente

Vit~ria. 23 de Março de 1981

Diretor Superint2ndente
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REGULAMENTO DO INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES - IJSN

TITULO I
DA CARACTERIZAÇAO E DOS OBJETIVOS

Art. 19 - O Instituto Jones dos Santos Neves - IJSN, orgao de apoio

operacional da Coordenação Estadual do Planej~mento

COPLAN, de acordo com o Decreto nQ l494-N, de 26 de novem

bro de 1980, é uma entidade autãrquica dotada de personall
dade jurldica de Direito Publico, com autonomia técnica,

financeira e administrativa, nos termos do Decreto n9
1469-N, de 27 de outubro de 1980.

Art. 29 - O IJSN tem sede e foro na cidade de Vit5ria,gozando, no

que se refere aos seus bens, rendas e serviços, das reg~

lias, privilégios e imunidades conferidas ao Estado.

Art. 39 - O IJSN tem por objetivos o apoio ao processo de tomada de

decisão do Governo, ao planejamento governamental, ã Coo~

denação dos Programas de Ação do Governo Estadual, na area
de desenvolvimento urbano e regional, na integração inter
setorial, no assessoramento aos municípios, na formulação

de diretrizes e propostas de planejamento urbano e regi~

nal, em especial na ãrea da Aglomeração Urbana da Grande
Vitória, bem como na identificação de fontes e captação de

recursos necessarios ã implantação dos respectivos planos,

e, especificamente:



I - A realitação de pesquisas, estudos e projetos sociais,

econômicos e institucionais ligados a ãrea de Planeja
nejamento;

11 - O desenvolvimento das atividades necessãrias a siste

matização de informações para o planejamento esta

dual, regional e municipal;

111 - A realização de estudos sobre a realidade econômica

e social do Estado;

TTTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO IJSN

Art. 49 - A estrutura organizacional do IJSN, em conson~ncia com

suas finalidades e características tecnicas, e a seguinte:

I - Ao nível de direção superior:

a) Conselho de Administração
b) A posição do Diretor Superintendente

11 - Ao nível de ger~ncia:

a) Coordenação Administrativa e Financeira
b) Coordenação Tecnica
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111 - Ao nível de execução programãtica:

a) Unidades da Coordenação Administrativa e Financei
ra:

L Setor de Pessoal
2. Setor de Finanças
3. Setor de Serviços Gerais
4. Setor de Dati lografia
5. Setor de Desenho

Parãgrafo unico - A representação grãfica da estrutura or
ganizacional do IJSN ê a constante do Anexo I.

TITULO 111
DA JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA DOS DRGÃOS INTEGRANTES

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO IJSN

CAPITULO DNICO
AO NIvEL DE DIREÇÃO SUPERIOR

'SEÇÃO ONICA
DA JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA E DA COMPOSIÇÃO DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 59 - O Conselho de Administração, 6rgão colegiado de Direção Su
perior tem as seguintes atribuições:

I - Aprovar planos e programas de trabalho e apreciar os
seus resultados;



11 - Aprovar o orçamento da autarquia e as suas alterações;

111 - Aprovar os balanços, balancetes, decidindo sobre a
aplicação dos resultados apurados e autorizando a
criação de fundos de reservas e provisões;

IV - Aprovar a contratação de empréstimos ou a assunção de
quaisquer outros compromissos financeiros;

v - Aprovar a oneração e a alienação dos bens do ativo imo
bilizado da autarquia;

VI - Mediante proposta do Diretor Superintendente do IJSN,
criar, extinguir e alterar cargos do Quadro próprio

de Pessoal da autarquia, fixar-lhes os respectivos s~

lârios, gratificações e outras vantagens, submetendo
ã homologação do Governador;

VII - Fixar os valores de diárias a serem utilizadas pelo
Diretor Superintendente, funcionários e demais servi
dores da autarquia;

VIII - Baixar e rever normas gerais aplicáveis ã autarquia;

IX - Baixar o Regimento Interno do IJSN;

X - Aprovar atos de organização que introduzam alterações
de substância no Regulamento do IJSN, submetendo ã ho

mologação do Governador do Estado;

XI - Pronunciar-se sobre o desempenho do IJSN e fixar dire
trizes tendentes ã sua melhoria, quando for o caso;

XII - Baixar o seu Regimento Interno.

§ 19 - O Conselho de Administração promoverá, na autarquia,

o controle contâbil e de legitimidade por meio de jornadas

de auditoria, de periodicidade e incidência variáveis, so
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bre os atos administrativos relacionados com despesas, re

ceita, patrimônio, pessoal e material, nos termos dos art.

93 e 94 e seus parãgrafos da Lei nQ 3043/75.

§ 29 - Qualquer assunto decidido pelo Conselho de Admini~

tração poderã ser reexaminado por iniciativa do Diretor S~

perintendente do IJSN, desde que o pedido esteja fundamen

tado em documentos e razões não apreciadas anteriormente,

devendo, neste caso, ser o processo distribuldo a outro

relator.

Art. 69 - O Conselho de Administração sera constitufdo pelos segui~

tes membros, todos com direito a voto:

I - O Secretãrio-Chefe da Coordenação Estadual do Planeji

menta, S2U presidente e membro nato;

11 - O Diretor Superintendente do IJSN, membro nato;

111 - Um representante da Secretaria de Estado da Indus

tria e do Comercio;

IV - Um representante da Secretaria de Estado do Interior

e dos Transportes;

V- Um representante da Secretaria de Estado da Agricult~

ra;

VI - Um representante dos funcionãrios do IJ5N;

VII - Um representante da Universidade Federal do Esplrito

Santo.

§ 19 - Os integrantes do Conselho de Administração e seus

suplentes, exceto seus membros natos, serão indicados ao



Governador do Estado pelas respectivas entidades em lista

triplice, e por ele designados.

§ 29 - O Secretãrio-Chefe da Coordenação Estadual do Plane
jamento e o Diretor Superintente do IJSN,em seus impedime..'0.
tos,serão substituidos, respectivamente, pelo Subcoordena
dor de Planejamento e pelo Coordenador Tecnico do IJSN, e

os demais pelos seus suplentes.

§ 39 - O Diretor Superintendente do IJSN nao terá direito
a voto nas deliberações referentes a seus relatórios, pre~

tação de contas e outros atos de sua responsabilidade.

Art. 79 - As reuniões do Conselho de Administração serão secretaria
das pelo Coordenador Administrativo e Financeiro do IJSN.

Art. 89 - O mandato dos membros do Conselho de Administração, com

exceção de seus membros natos, será de 02 (dois) anos, pe~

mitida apenas uma recondução sucessiva.

Parágrafo ~nico - Os membros do Conselho de Administração,

exceto os membros natos, perderão o mandato se deixarem de
comparecer, sem causa justificada a 03 (três) reuniões ar
dinárias consecutivas ou a 10 (dez) intercaladas, por ano.

Art. 99 - Os membros do Conselho de Administração terão direito a

percepção de uma gratificação pela participação efetiva
nas reuniões do órgão, estabelecida de acordo com a legi~

lação estadual especifica.



Art. 10 - O Conselho de Administração se reunir~, ordinariamente, 1

(uma) vez por trimestre, e extraordinariamente, quando co,!!.

vocado pelo seu presidente, ou por decisão da maioria abso

luta de seus membras.

Art. 11 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas

por maioria de votos, cabendo ao Presidente, alem do voto

comum, o voto de desempate.

!I TITULO IV
DAS RESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIAS DO

h DIRETOR SUPERINTENDENTE
~I

Art. 12 - O Diretor Superintendente do IJSN tem a seu cargo as segui~

tes responsabilidades e competências:

a) planejar, organizar, coordenar e dirigir as atividades

do IJSN e represent~-10 ativa e passivamente, em jufzo

ou fora dele, podendo, para isso, constituir procurad~

res ou mandatãrios, inclusive delegar competências;

b) supervisionar a elaboração do plano de ação e o orçame~

to do IJSN;

c) supervisionar a elaboração dos balancentes, balanço e

prestação anual de contas;

d) firmar convênios, acordos, ajustes, contratos ou quai~

quer instrumentos que criem obrigações para a autarquia;



'I e) cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de
Administração;

f) autorizar todos os pagamentos, bem como assinar che
ques, referentes às despesas de capital, de custeio e
de pessoal da autarquia;

g) admitir, promover, demitir, dispensar, exonerar o pe~

soal, bem como mandar apurar responsabilidades e apl!
car penas disciplinares;

h) contratar a prestação de serviços tecnicos 'especializ~

dos;

i) submeter ao Conselho de Administração, em tempo hãbil,
os balancetes mensais, o balanço anual e a prestação
de contas, fornecendo àquele Colegiado as informações e
documentos que lhe forem solicitados;

j) solicitar ao Presidente do Conselho de
sessões extraordinãrias, para analise de
teresses urgentes de sua administração;

Administração,

assuntos de in

1) manter o Secretario-Chefe da Coordenação Estadual do

Planejamento informado dos planos e programas destina
dos à melhoria dos serviços da autarquia;

m) participar na qualidade de membro, do Conselho de Desen
volvimento Integl~ado da Grande Vitôria-CODIVIT, confor

me o item IX do artigo 59, da Lei nQ 3.176, de 08 de d~

zembro de 1977;

n) exercer outras atividades que lhe forem cometidas,explI
cita ou implicitamente, pela legislação relativa ao

IJSN.



PARAGRAFO ONICO - o Diretor Superintendente em suas faltas e impedl
mentos, será substituido pelo Coordenador Adminis
trativo e financeiro.

TITULO V
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 13 - As relações, direitos, deveres, vantagens e regras disci
plinares dos empregados do IJ5N são as estabelecidas na
Conso1idação das Leis do Trabalho, sua legislação compl~

mentar e no Estatuto dos Servidores do IJSN.

Art. 14 - A jurisdição administrativa dos orgaos integrantes da es
trutura organizacional do IJSN, bem como as responsabi1id~

des e competências do respectivos ocupantes de posições de
chefia, serão baixadas mediante ato do Conselho de Admini~

tração, na forma do Regimento Interno da autarquia, no pr~

zo de 60 (sessenta) dias a contar da data de pub1icaçãode~

te Regulamento.

-Art. 15 - Os casos omissos deste Regulamento serao decididos pelo
Diretor Superintendente.
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ANEXO I A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 4~

.. ..

REPRESENTAÇAO GRAFICA DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO I J SN

CONSELHO
DE ..

ADMINISTRAÇAO

I

DIRETOR

SUPERINTEN DENTE

1

~:! I
u

-JZ
Lu4lJ

>Ct:
-,-W
2 0

SETOR
DE

FINANÇAS

COORDENAÇÃO
ADMINISTRATIVA
E FINANCEIRA

SETOR DE
SERVIÇOS

GERAIS

I
SETOR

DE
DATILOGRAF.

SETOR
DE

DESENHO1--- _

I

COORDENAÇÃO,
TECNICA
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
-COORDENACAO ESTADUAL DO PLANEJAMENTO

INSTITUTO JONES DOS, SANTOS NEVES

REGIMENTO DE PESSOAL

VitEria,1981
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1. A relação de emprego, direitos, deveres, remuneração e o regime
disciplinar dos servidores do Instituto Jones dos Santos Neves são

os previsto neste Regimento e, com as restrições aplicãveis as
autarquias, na Consolidação das Leis do Trabalho e respectiva Le

gislação Complementar.



11. CONCEITOS

Para os fins deste Regimento e do Plano de Cargos e Salãrios~

dera-se:

1. Servidor:

consi

~ r
I i
t !

t a pessoa flsica que exerce cargo integrante do quadro de Pessoal do

IJSN mediante contrato de trabalho regido pela CLT e por este Regime~

to.

2. Cargo:

Conjunto de atribuições e respectivas responsabilidades concedidas a

um servidor de acordo com o Plano de Cargos.

3. Função:

Grupo de atribuições distintas dentro de um cargo.

4. CZasse:

E o agrupamento de cargos da mesma denominação e com iguais

ções E~ responsabi 1idades.

5. Nivelo'

Posição salarial distinta em que se divide a classe.

atribui
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6. Grupo Ocupacional:

E O conjunto de pessoas que diz respeito a atividades profissionais

ou afins, quanto ~ natureza do respectivo trabalho ou ramos de conhe
cimentos aplicados nos seus desempenhos.

7. Carreira:

E o agrupamento de classes da mesma natureza de trabalho, dispostos

hierarquicamente, de acordo com o grau de dificuldade das atribui

ções e nlvel das responsabilidades e constituem a linha natural de

promoção do funcionãrio.

8. Função de Confiança:
I

Compreende os cargos de chefia e secretariado previstos no Plano de
Cargos ocupados em caráter transitório por a o especlfico do Diretor

Superintendente do IJ5N, cujo ocupante e dem sSlvel adnutum.

9. Quadro dePessoaZ:

Conjunto de carreiras e funções de confiança necessãrias as

des do IJ5N.

ativida

1O. Lotação:

E a unidade organizacional para a qual o servidor foi designado para

exercer as atribuições do seu cargo.

11. Enquach:'CD71ento:

r a caracterização detalhada da posição ocupada pelo servidor nas car

reiras do Quadro de Pessoal do IJ5N.
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12. Acesso:

r a forma atravesda qual, mediante 'seleção, ° funcionãrio passa a
ocupar cargo de outra classe do mesmo ou de grupo ocupacional diferen

te.

6



I I 1. ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

seguintes:

L Os grupos ocupacionais que compoem o Quadro de Pessoal deste Reg.:!.
mento são os seguintes:

a. Grupo Ocupacional Auxiliar;

b. Grupo Ocupaci ona 1 Administrativo;

c. G'rupo Ocupaci ona1 Técnico.

2. As carreiras que integram os Grupos Ocupacionais do IJSN, sao as

!
a. Carreira de Serviços Auxiliares: integrada pelos cargos que,

no seu desempenho, as caracteristicas basicas são: o atendimen
-to pessoal ou nao a outros servidores ou pessoas que procuram o

IJ~N, como condução de velculos, recepção de pessoas, transporte

de documentos, serviços de agua e cafe, e~c.

b. Carreira de Apoio Técnico e Administrativo: integrada pelos car

gos de na tureza burocrat i ca, com roti na de execução pré-defi ni
da, e pelos cargos de apoio técnico que, para seu exercicio, não

se exige formação universitaria.

,... Ca rrei ra Técnica de Nivel Super; ar: integrada pelos cargos que,. \...

....,
exige formação un i vers itá'ri apara seu exerclcio, se por ser cam

po de - regulamentado 1ei.açao por

3. As funções de confiança sao os cargos de chefia e

constantes do Plano de Cargos e Salários do IJSN.

secretariado,

4. A composição das carreiras, descrição e classificação dos cargos,
a estrutura de salarios e as funções de confiança integrantes do

Quadro de Pessoal são as constantes do Plano de Cargos e Salários

complementar a este Regimento.
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5. O servidor do IJSN poderã ser designado para prestar serviços jun
to aCOPLAN - Coordenação Estadual do Planejamento do Governo do

Estado) em virtude da vinculação funcional e organizacional entre
esses orgaos.

5.1 O servidor) nesse caso) continuarã gozando de todos os direitos

e vantagens inerentes a relação de empt~ego com o. iJ5lJ ) as

sim como ficarã sujeito aos mesmos deveres e regime discip1i
nar.

5.2 O servidor designado para prestar serviços junto à COPLAN fica

rã vinculado diretamente ao Diretor Superintendente do IJ5N,

5.3 O servidor que se afastar do serviço em gozo de bolsa ou para
fins de realizar cursos de Especialização em proveito de me1ho

ria de suas Funções no IJSN) terã o seu contrato de trabalho
interrompido no perTodo correspondente ao da realização do cur
so) com direito às contribuições para o lAPAS e depõsito na con
ta vinculada individualizada do FGTS.



IV. DO PROVIt'1E1HO

9

1. Os cargos integrantes do Quadl~o de Pessoal do IJ5N serao

por:

providos

a. admissão, que é a investidura iniciai ~~ cargo de carreira inte

grante do Quadro de Pessoal;

b. readmissão, que é o retorno do servidor ao serviço efetivo

IJSN após afastamento.

do

1.1. As funções de confiança serão providas por servidores do IJ5N

através de designação especlfica do Diretor Superintendente.

2. A admissão de pessoal para cargos do Ou~dro de Pessoal do IJSN,

excetuadas as funções de confiança, far-se-â, mediante recrutamento

externo e acesso.

2. L O recrutamento externo sera procedido para o provimento de 50%

(cinquenta por cento) dos cargos do Quadro de Pessoal do IJSN,

mediante concurso publico de provas, ou de provas, tltu los e en

trevistas.

2.2. O acesso,em proporção nunca superior a 50% (cinquenta por cento)

dos cargos, precederá, sempre, o recrutamento externo.

2.3. O acesso processar-se-a:

2.3.1. Dentro de classes afins, no sentido vertical.

2.3.2. Entre classes integrantes de GrUDes Ocupacionais diferentes.

3. Em qualquer das modalidades de ~cesso serâo observados os

tos de provimento exigidos.

requis i



4. sã poderão concorrer ã seleção os servidores que tenham, no mlnimo,

6 (seis) meses de serviço prestado ao IJSN.

5. A admissão se darã observada a ordem de classificação em concurso
publico de provas e, de acordo com o cargo, tltulos e entrevistas

especificamente aplicados.

5.1. Essa obrigatoriedade nao atinge os servidores do IJSN existentes
na data de aprovação deste Regimento.

6. Para o preenchimento dos cargos do Grupo Ocupacional Tecnico, dar
se-a preferência aos servidores jã integrantes do Quadro de Pessoal
pelo Sistema de elevação de Nlvel Tecnico previstos na classe E do
Plano de Cargos e Salãrios, desde que hajam candidatos que satisfa
çam os requisitos mTnimos necessãrios.

6.1. Em caso do não atingimento dos requisitos mlnimos necessãrios, o
preenchimento dos cargos se darã por concurso publico.

7. Para a realização do concurso publico, dever-se-ã observar:

a. publicação de edital, pelo menos uma vez, nos dois jornais

maior circulação estadual, com antecedência mlnima de 15

ze) dias antes da prova;

de

(qui~

b. que no edital deverã constar todas as informaçoes necessãrias p~

ra a caracterização do cargo, requisitos essenciais para inseri

ção e orientação do candidato;

c. periodo mlnimo de 10 (dez) dias úteis para inscrição dos candida

tos;

d. que o concurso terâ validade pelo prazo de 24 (vinte e quatro)

meses a partir da data de suo homologação;
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e. as provas a serem aplicadas serao estipuladas de acordo com a
complexidade do cargo a ser provido e en conformidade com o que

consta do Plano de Cargos do IJ5N.

8. A admiss~o se dar~ no nfvel inicial da classe de enquadramento do
cargo.

8.1. Os 3 (três) primeiros meses do contrato de trabalho serao consi

derados como Est~gio Probat~rio, podendo haver sua resc;s~o caso
se verifique a inadaptação do servidor ao cargo ou ao sistema de
trabalho do IJ5N.

8.1.1. Em raz~o da experiência e do grau de qualificação aferido no

processo seletivo poderá haver dispensa do cumprimento do Esta
gio Probatório, a critério do Diretor Superintendente.

9. São requisitos essenciais para a admiss~o:

a. ser brasileiro nato ou naturalizado e ter, no mfnimo, 18 (dezo;

to) anos completos;

b. comprovar bons antecedehtes;

c. estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

d. gozar de sanidade fisica e mental.



V.

1.

-DA VACANCIA

-Os cargos integrantes do Quadro de Pessoal do IJ5N serao conside
rados vagos nas seguintes hip6teses com relação ao seu ocupante:

a) extinção do contrato de trabalho;

b) aposentadoria ou morte;

I
<

1.1 A vacânci a de função de confi ança se dará, ainda, a pedi do do ser

vidor ou dispensa pelo Diretor Superintendente e não se consti

tui em alteração unilateral do contrato de trabalho.

1.2 Não constituirá alteração do contrato de trabalho o retorno do
servidor ao seu cargo efetivo, em virtude de dispensa do cargo
de confiança, embora com a consequente diminuição de salário.



VI. DO TREINAMENTO E DO DESENVOLVIMENTO
DOS RECURSOS HUMANOS

1. O IJSN poderã promover o treinamento dos seus servidores visando
a melhoria da sua qualificação profissional, aperfeiçoamento ou

especialização em vista das necessidades do serviço.

2. O servidor, ao ser admitido, deverã passar pelo treinamento intro

dut5rio que terã como finalidades:

a) auxIlio no processo da adaptação e integração ao IJSN;

b) orientação quanto aos m~todos de trabalhado IJSN.
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-
DA PR01'10ÇAO

..
i •Ilr'

,. Considera-se promoçao, a elevação do servidor de um nivel para o ou

tro, dentre da mesma classe.

2. A promoçao sera realizada por merecimento.

3. A promoçao por merecimento serã realizada anualmente, tendo como in

dicador, o desempenho do servidor.

3.1. O periado de referência para a promoção por merecimento ê o ano

civil e terã sua vigência a partir de 19 de janeiro do ano seguin

te.

3.2. As promaç~es por merecimento terão a quantitativo fixado pelo Di

retor Superintendente, observadas as limitaç~es de ordem orçamen

tãria.

3.3. Os criterios a serem adotados para aferição do desempenho

rão de regulamentação espedfica a ser baixada pelo Diretor

rintendente que poderão ser distintos, em razão da natureza

cargos.

consta

Sup~

dos

3.4. A promoção por merecimento e limitada aos niveis da classe dê en

quadramento do cargo.

4. A elevação do servidor de um nivel t~cnico para outro, dentro do

Grupo Ocupacional T~cnico, será efetuada de acordo com as regras

que seguem:

4.1. Periodicidade: o processo para mudanças dos nlveis t~cnicos na

Carreira T~cnica de NTvel Superior será aberto de 2 (dois) em 2

(dois) anos, tendo 30 de junho como termino do periado de referên

cia.
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4.2. Os servidores integrantes dos niveis tecnicos I e 11 da Carreira

Tecnica de Nivel Superior serão agrupados distintamente e confe

ridos pontos~ de acordo com a seguinte tabela:

~ATORES

• Tempo de serviço efetivo na classe, exceto periodo
de suspensão de contrato de trabalho para freque~

tar curso; para cada ano ou fração superior a 6

(seis) meses.

. Certificado de conclusão, com aoroveitamento, de

curso frequentado por indicação do IJSN relaciona

do com a classe a qual concorre, a cada curso com

pleto desprezadas as frações, considerando-se:

Curso Completo de 360 horas

Curso Completo de 720 horas

PONTOS

30

40

60

Curso Completo com mais de 720 horas com titulação

de mestre 80

Curso Completo com mais de 720 horas cc~ titulação

de doutor 90

Para cada promoçao por merecimento 20

4.3. Serã elevado para o nlvel tecnico segu~nte> J servidor que perfi

zer no mlnimo 180 pontos.

4.4. Para os casos em que, por motivo de elevação de nlvel tecnico e

em face da superposição de nrveis salariais, o nlvel salarial an

terior seja superior ao novo enquadramento, este corresponderâ ao

nlvel salarial imediatamente acinc do anterior.
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5. As promoçoes se darão por ato do Diretor Superintendente.

6. sã poderã haver interposição de recurso com relação a promoçoes, se
o interessado se julgar prejudicado por descumprimento de normas

contidas neste Regimento, inadmitindo-se revisões de verificação de
desempenho funci ona1 que tenha servi do de base para a promoção pOi~

merecimento.

6.1. O prazo para recursO ê de 5 (cinco) dias uteis, apôs

interna do ato.

divulgação

r-
I I"1

i

7. Ficarã impedido de concorrer a promoção por merecimento o servidor
que, no perlodo de referência e/ou na data de seu encerramento:

a. teve ou estiver com seu contrato de trabalho suspenso durante o

perTodo de referência, mesmo parcialmente;

b. houver sido punido;

c. teve mais de 4 (quatro) faltas ao serviço, sem justificativa.

7.1. A suspensão do servidor por mais de 5 (ci~co) dias impede a parti

cipação em 2 (dois) processos de promoção por merecimento.

8. são impedimentos para concorrer as mudanças de nTveis técnico, se

no perlodo de referência o servidor:

a. sofreu penalidade de suspensão;

b. teve mais de 8 (oito) faltas ao serviço sem justificativa;

c. teve suspensão do contrato de trabalho, mesmo parcialmente, res

salvado o afastamento para participar de curso de pôs-graduação
por indicação do iJSN.
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9. O servidor que, na data de encerramento do per'1odo de referência e~

tiver respondendo a sindicância para apuração de procedimento fun

cional irregular, terá sustado as promoções ate a conclusão da refe
rida sindicância.

9.1. Caso se conclua por sua culpabilidade e em ocorrendo punição impe
ditiva de promoção, o servidor perderá o direito ã promoçao.

9.?. Em caso contrãrio; a promoçao sera devida em todos os seus termos.
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-DA DURAÇAO DO TRABALHO

1. r de 40 (quarenta) horas a duraçâo semanal do trabalho dos sarvi
dores do IJSN.

o horãrio para a prestação dos serviços serã fixado pelo
Superintendente atendendo ãs conveniências do IJSN.

Di retor

(

f
\

3. As faltas sem justificativa e as impontualidades deverão ser leva

das a desconto na remuneração.

4. A assiduidade e a pontualidade serão aferidos atrav~s de registro

do comparecimento diãrio ao trabalho.



I
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IX.

lS

-DAS FERIAS

1. O direito a ferias e adquirido após cada período de 12 (doze) me

ses de vigência do contrato de trabalho, observada a legislação

sobre a materia.

2. As ferias serao concedidas atraves de escala apro~ada pelo Dire

tor Superintendente previamente elaborada pelos Cc ,~denadores.

3. r vedado a acumulação de ferias.

4. A duração das ferias e de 30 (trinta) dias corridos, devendo ser

reduzida de acordo rom o que consta da CLT no caso de ausências

consideradas para esse fim.

5. O abono pecuniãrio resultante da conversão de 1/3 (um terço) da

duração das ferias em dinheiro serãconcedido de acordo com a

lei, podendo a opção ser feita ate 5 (cinco) dias antes do afasta

menta.
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DAS LICENCAS E OUTROS AFASTAMENTOS,

1. Poderão ser concedidas as seguintes licenças aos servidores do

IJSN:

a) para tratamento de saude;

b) maternidade;

c) por acidente de trabalho;

d) -premio.

2. Da licença para tratamento de saude
·iI I
~,I

2.1 - A licença para tratamento de saude

e~atestado m~dico ou odonto16gico
dias.

-sera autorizada com base

at~ o prazo de 15 (quinze)

2.2 - Ap5s o 159 (d~cimo quinto) dia, se persisiir a impossibilidade
de trabalhar, o servidor deverá requerer a concessão do auxi

lia-doença junto ao 5rgão previdenciário, com suspens~o do con

trato de trabalho.

3. Da licença maternidade

3.1 - A licença maternidade será concedida em dias corridos, cem ba

se em atestado medico especificamente expedido, nos es~ritos

termos da legislação em vigor.

4. Da licença por acidente de trabalho



4.1 - A licença por acidente de trabalho sera concedida de
com a legislação em vigor:

5. Da Licença Prêmio

21

acordo

5.1 - A licença prêmio corresponderi ao afastamento remunerado de 30

(trinta) dias e seri concedida ao servidor após cada perl0do de

5 (cinco) anos de serviço efetivo prestado ao IJSN, desde que
não' tenha sofrido nunhumctpenalidade de suspensão ou tenha fal
tado ao serviço, sem justificativa, por mais de 3 (três) dia~.

5.2 - A suspensão do contrato de trabalho, a suspensão disciplinar
e as ausências sem justificativas interrompem a contagem do

perlodopara aquisição do direito ã licença prêmio, reiniciand.s:
-se novo perTodo a partir do retorno do servidor ao trabalho.

5.3 - De acordo com a disponibilidade orçamentiria a licença prêmi~

a pedido do servidor, poderi ser convertida em esp~cie.

6. Poderi, ainda, atendidas as conveniências do IJSN, ser concedida
licença para tratar de interesses particulares com suspensão do

contrato de trabalho, de acordo com norma a ser baixada pelo Di

retor Superinten1ente.

7. Al~m das licenças espécifi~adas, poderi o servidor ausentar-se do
trabalho pelos seguintes motivos:

a) casamento: uma SEmana;

b) nascimento de filho: l'dia no decorrer da la. semana apos o

nascimento;

c) falecimento de avos, netos, sogros, genros e noras: 2 dias;
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d) falecimento do cônjuge, pais, filhos, irmãos, companheiro ou

companheira devidamente inscrita como beneficiãria: 8 dias a

partir do evento;

e) doação volunt~ria de sangue: 1 dia em cada 12 (doze) meses de

trabalho;

f) convocação para juri, para funções junto ã Justiça Eleitoral e

outros serviços .obrigatórios por lei: o tempo que for necessa

ri o;

8. Alem das licenças e dos afastamentos previstos neste Regim~nto, ou

tros poderão ser autorizados, a criterio do IJSN, por decisão do

Diretor Superintendente, ã vista de cada caso.
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DO TEMPO DE SERVICO,

ri
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1. Tempo de serviço ê aquele em que o servidor fica vinculado ao

IJSN em cumprimento do contrato de trabalho.

2. Tempo de serviço efetivo ê aquele em que o servidor fica ã disp~

sição do IJSN executando as atribuições do seu cargo, excetuadas
as situações previstas neste Regimento.

3. Para os fins de aplicação deste Regimento serão considerados como
tempo de serviço efetivo os afastamentos motivados por:

a) férias;

b) casamento;

c} 1uta;

d) nascimento de filho;

e) doação de sangue;

f) convocação para juri, para funções junto ã Justiça Eleitoral

e outros serviços obrigatórios por lei;

g) acidente de trabalho;

h) licença maternidade;

i) participação em atividade de treinamento, por indicação do
IJSN, sem suspensão do contrato de trabalho;

j) licença para tratamento de saúde enquanto incumbir ao IJSN o
pagamento do salário;

1) exerclcio do cargo de Diretor Superintendente do IJSN;
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m) outros motivos que nao impliquem na suspensao do contrato de
trabalho;

n) licença pr~mio;

o) suspensão do contrato de trabalho decorrente de auxl1io-doen
. ça concedido pelo Orgão Previdenciario ate 120 (cento e vinte)
dias no ano civil.
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XII. DA REMUNERACAO
~

1. Integram a remuneração mensal do servidor do IJSN:

a) Salário: é a contraprestação mensal correspondente ao nlvel de
enquadramento no Plano de Cargos e Salários;

b) Ç;ratificação adicional por tempo de serviço: e o acréscimo de

vido a cada servidor em razão do tempo de serviço efetivo pre~

tado ao IJSN, de acordo com tabela especlfica e condições con
tidas neste Regimento;

c) Gratificação de função: é a retribuição mensal, nao integratl
va do salãrio, paga de acordo com tabela própria aos ocupa!.!.

tes de função de confiança.

2. A gratificação de função é devida exclusivamente aos servidores

especificamente designados pelo Diretor Superintendente.

2.1 Nos afastamentos temporários, superiores a 14 dias, de titular
,

de função de confiança poderã ser designado substituto que fará

jus ã gratificação de função proporcionalmente ao perlodo da

substituição.

2.2 A gratificação de função nao integra o salãrio, sendo de natur~

za transitória e serã devida apenas enquanto o servidor exercer

função de confiança.
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3. A gratificação adicional por tempo de serviço sera paga mediante

a aplicação do percentual acumulado anualmente sobre o valor atri

buido ao nível de enquadramento do servidor, de acordo com a segui~

te tabela:

N9 DE ANOS DE PERCENTUPI.L %ACUMULADOSERVIÇO POR ANO

19 ao 59 3,0 15, O
69 ao 109 2,5 . 27,5

119 ao 159 2,0 37,5

.! 169 ao 209 1,5 45,0
(, 219 ao 259 1,0 50,0

I 269 ao 309 0,5 52,5
i I
{ 319 ao 359 0,5 55,0

3. i. A gratificação adicional por tempo de serviço e de averbação au

tom~tica a cada ano de serviço efetivo prestado pelo servidor ao
IJSN.

4. O 139 salario sera pago de acordo com a legislação especifica.

5. Os reajustes salariais dos servidores do IJSN obedecerão aos crit~

rios determinados pelo Governo do Estado do Espírito Santo para
suas autarquias.

6. Nenhum servidor do IJSN poder~ perceber mensalmente import~ncia su

per'i ar ã remuneração do Di retor Superi ntenden te, ressa 1vadas as gr~

tificaçoes referentes ã vantagens pessoais.

7. A prestação de horas extras somente ser~ possivel mediante pr~via

autor; zação do Di retor Superi ntendente e será remunerada nos termos
da legislação em vigor, não sendo devida aos ocupantes de função de

confiança.
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DAS DIARIAS PARA VIAGEM

,!

1. Diãria e a indenização devida ao servidor que se deslocar da sede
do IJS~~ em objeto de serviço, a fÍtulo de ressarciaménto dos
gastos com alimentação e pernoite.

2. Os' valores das di~rias serao fixadas pelo Conselho de Administra
ção, por proposta do Diretor Superintendente.

t
3. No retorno da viagem, o servidor terã o prazo de 10 dias para a

prestação de contas.
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- -DO SALARIO FAMILIA

1. O salário famllia será devido nos termos da legislação em vigor e
não i ntegra a remuneração pa ra nenhum efeito.



xv. DO REGiME DISCIPLINAR

\,.

1. São deveres de todos os servidores, al~m dos inerentes ao exerclcio

do cargo:

a) cumprir os horarios de traualho estabelecidos;

b) cumprir e fazer cumprir as normas constantes deste Regimento e

demais Regulamentos baixados pelo Diretor Superintendente;

c) respeitar os superiores hierarquicos, cumprindo suas ordens com

zelo e presteza;

d) manter-se com rigorosa compostura e disciplina nas dependências

doIJSN;

e) zelar pela economia e conservaçao de material ou equipamentos;

f) tratar com urbanidade as chefias, os colegas e as pessoas que

procurarem as dependências do IJSN;

g) guardar sigilo funcional;

h) cooperar com os colegas de trabalho;

i) manter sempre atualizadas as informações de caráter individual

constantes de seus assentamentos no Orgão de Pessoal;

j) frequentar os cursos determinados pelo IJSN.
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2. Constituem deveres dos servidores ocupantes de funçao de chefia, além

das atribuições normais:

a) orientar e treinar os servidores sob sua supervisão, desenvolvendo

da melhor forma o comportamento funcional de cada um;

b) manter a disciplina na unidade que dirige;

c) manter o clima de boas relações com os subordinados, incentivando

o espli'ito de equipe.

3. A acumulaçao de cargos e/ou funções p~blicas por servidores do IJSN
só serã posslvel nos termos da Lei.

4. Os servidores do IJ5N, em razão do descumprimento dos seus
funcionais, estão sujeitos às seguintes penalidades:

a) repreensao por escrito;

b) suspensaa (de 1 a 30 dias);

deveres

c) reSClsao do Contrato de Trabalho por justa causa nos termos da Le
gislação em vigor.

4.1. As penal idades serao apl icadas em função da fal ta cometida e da

ficha funcional, considerando-se a reincidência como agravante.

4.2. são competentes para a aplicação de penalidades:

a) a chefia imediata do servidor, consultado o Coordenador da area,

no caso de repreensão;

b) o Diretor Superintendente, nos demais casos, inclusive repree~

-sao.



XVI.
-DA ASSISTENCIA SOCIAL

31

1. O IJSN poderá incluir em seu orçamento recursos especlficos para

aplicação em programa de assistência social aos seus servidores,·

objetivando, entre outras finalidades, o estabelecimento de seguro
de vida em grupo, seguro de acidentes pessoais, assistência medico

-hospitalar e odontológica, cllnica e cirurgica.

2. O IJSN poderá prover os meios necessários para a crlaçao e o fun

cionamento de uma Associação de Servidores que terá, dentre outras,
atividades sociais, recreativas, esportivas. e culturais, podendo I

consignar em seu orçamento contribuições para a entidade.
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-
DAS DISPOSICOES GERAIS,

1. O IJSN podera contratar estagiarios nos termos da lei, seja a ni

vel profissionalizante de 29 grau, ou superior, de acordo com nor
mas especificas baixadas pelo Diretor Superintendente.

2. Ao servidor nomeado para o cargo de Diretor Superintendente do
IJSN aplicar-se-ã as normas baixadas pelo Governo do Estado do Es
pirito Santo com relação ao pagamento da remuneração.

3. Por motivo de convicção filosófica, religiosa ou politica, nenhum

servidor podera ser privado de seus direitos, nem sofrer altera

ção em sua vida funcional.

4. Ao servidor efetivo que se candidatar a cargo eletivo, seja a ni

vel federal, estadual ou municipal, aplicar-se-ã a legislação em

vigor.

5. Para a colocação de servidores ã disposição de outros or9aos da

Administração P~blica Estadual devera ser observado o seguinte:

. Para a Administração Pública Estadual Direta:somente quando no
orgao cessionario, o servidor for exercer atividades vinculadas

às do IJSN .

. Para a Administração Pública Estadual Indireta: somente sem
-onus para o IJSN ou mediante ressarcimento convencionado previ~

mente.
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5.1. A colocação de servidores ã disposição de outros orgaos da Admi

nistração Pública Estadual será .analisada caso a caso e decidida
-por ato do Diretor Superintendente a vista exclusiva dos interes

ses e das possibilidades do IJ5N.

6. O enquadramento dos atuais servidores de acordo com o novo sistema
aprovado por este Regimento e pelo Plano de Cargos e Salários se da
ra em razão das funções executadas, levando-se em consideração o

tempo de serviço efetivo prestado ao IJSN e normas a serem defini
das .

. 7. Ficam resguardados todos os direitos adquiridos pelos servidores de

acordo com o Regimento de Pessoal e o Plano de Cargos e Salários an

teriores.

8. A lotação numérica do Quadro de Pessoal do IJSN, inclusive estagiá
rtós, será fixada pelo Conselho de Administração, por proposta do

Diretor Superintendente.

9, Os niveis salariais mlnimos não deverão ser inferiores ãqueles fl
. xados para as categorias profissi.onais abrangidas por legislação fe

deral específica.

10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Superintendente, ou

vido o Conselho de Administração.
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T
1 • DO PLANO DE CARGOS

1. O Plano de Cargos e Salários do IJSN deve ser administrado a par

tir das con~eituações e regulamentações contidas no Regimento de
Pessoal.

2. O Quadro de Pessoal do IJSN e composto pelo conjunto de cargos de

carreira e pelas funções de confiança.

3. O Quadro de Pessoal do IJSN e composto pelos seguintes Grupos Deu
pacionais: Grupo Ocupacional Auxiliar, Grupo Ocupacional Adminis

trativo e Grupo Ocupacional Tecnico, os quais são integrados, res

pectivamente, pelas carreiras:

a} Carreira de Serviços Auxiliares: integrada pelos cargos que,

no seu deser:-:penhe J as caracteristicas bás i cas são o atendimento

pessoal ou não a outros funcionários ou pessoas que procuram o
IJSN~ como condução de velcul os, recepção de pessoas, tran~

porte de documentos, serviços de água e cafe, etc.

b) Carreira de Apoio Técnico e Administrativo: integrada

cargos de natureza burocrática, com rotina de execução

tinida, e pelos cargos de apoio técnico que, para seu

cio, não se exige formação universitária.

pelos

pre-d~

exercl

c) Carreira Técnica de Nlvel Superior: integrada pelos cargos que,

para seu exerclcio, se exige formação universitária por ser cam

po de açao regulamentado por lei.
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4. Os ca rgos de carreira têm sua classificação limitada aos níveis

da classe em que estejam enquadrados. A mudança de uma classe p~

ra outra somente sera efetuada por acesso.

5. Os cargos de carreira, assim como as funções que os compoem, seus
niveis e classes que integram o Quadro de Pessoal do IJSN são os

que constam a seguir:



QUADRO DOS CARGOS DE CARREIRA DO INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES

_-_-G~R_UP_°;J__L. l _L.[___'_ N_r_v_E_I._S ·-_J C_A_R_G__O_S --'- F_U_N~D_E_S _CARREIRA I CLASSE ~
OCUPACIDNAL ._

AUXILIPR SERVIÇOS AUXILIARES
A ~ 3 4 5 6 7 8 9 10

1 ~ "3 ,,.. 5 6 7 8 9 10

Continuo

Auxiliar de Serviços

ContinuQ Servente

fuxiliar de Serviços. Motorista.
Recepcionista

ADt·lI NIS
TRl\TI VO

TrCNICO

APOIO TrCNICO E ADMI
NISTRATIVO

TEcNICA DE NrVEL SUPE
RIOR

A

B

.E

1 ? '3 4 S 6 7 8 9 lO

? 3 4 5 6 7 8 9 la

? 3 4· 5 6 7 8 9 10

1 2 3 4 5. 6 7 8 9 10

1 2 3 4 5 6 !l 8 9 10

Auxiliar Administrativo

Auxiliar Tecnico

Tecnico de Nível Superior I

Tecnico de Nível Superior 11

Tecnico de Nível Superior 111

Auxiliares de: pessoal, Serviços G~rai~

Finanças, Contabilidade; Datilograf); AI

moxarife; Protocolista.

Auxiliar Tecnico. Desenhista

Estipulados de acordo com a formaçaa Un~

versitã~ia, experi~ncia, especializaç3o,
tendo em vist~ os interesses e os obj~

tivos do IJSN.

Estipul ados de acordo com a formação Un~_

versitãria, experiência. especializa~ão,

tendo em vista Çlsinteresses e os objcti
vos do IJSN.

Estipulados de acordo com a forolaçãü U~i

versitãria. experiência, especialização,
tendo em vista os interesses e os objet~.

vos do IJSN.

----'---_..........--------------_._--------_._---
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6. A referência a um determinado cargo deve ser feita na seguinte o~

dem: tltulo do cargo, classe, nlvel, carreira, grupos ocupaci~

nal~ Exemplo: auxiliar administrativo, classe A, nlvel 1, da car
reira de Apoio Tecnico e Administrativo, do Grupo Ocupacional Ad
ministrativo.

7. O desdobramento dos cargos em funções tem por objetivo facilitar

as descrições e melhor identificar seu ocupante. O remanejamento

de uma função para outra não e alteração do contrato de trabalho
desde que sejam satisfeitos os requisitos e as habilidades rnlni

mas para o seu exerclcio.

8. A especificação :de cada cargo de carreira em que s~o registrados

os requisitos para seu preenchimento, as~im como as provas que d~

vem compor o processo seletivo são as que constam das descrições
constantes do capltulo IV do Plano de Cargos e Salários.
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-DAS FUNCOES DE CONFIANCA, ,

r..

I
\

1. As funções de confiança que integram o Quadro de Pessoal sao as
seguintes:

a. Na Coordenação Tecn·i ca:

· Coordenador Tecnico

b. Na Coordenação Administrativa e Financeira:

· Coordenador Administrativo e Financeiro

· Chefe do Setor de Pessoal

· Chefe do Setor de Serviços Gerais

Chefe do Setor de Finanças

· Chefe do Setor de Datilografia

· Chefe do Setor de Desenho

c. Na Superintendência:

· Secretãria do Diretor Superintendente

2. As funções de confiança serão remuneradas mediante o pagamento

mensal da gratificação de função) acrescida ã remuneração e devi
da, apenas, enquanto o servidor estiver efetivamente no seu exer
cTcio, especificamente designado pelo Diretor Superintendente.

3. As gratificações mensais de função são as seguintes:



QUANTIDADE

2

5

1

FUNÇAO DE CONFIANÇA

Coordenador

Chefe do Setor

Secretaria do Dirp.tor
Superintendente

8

GRATIFICACAO DE FUNC~O
Cr$ 1,00 "

20.000

6.000

6.000

4. Sobre a gratificação de função não ha incid~ncia da gratificação
adicional por tempo de serviço.

5. A designação de servidores para ocupar função de confiança deve

obedecer aos requisitos estipulados nas ~espectivas descrições.
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-DA ESTRUTURA DE SALARIOS DOS CARGOS DE CARREIRA

1. Os salãrios atribuidos aos cargos de carreira, por n1vel,. são os
que constam do quadro a seguir:



QUADRO DA ESTRUTURA DE SALÁRIOS DOS CARG0S DE CARREIRA DO IJSN

(Cr$ 1,00)

':~:J\ I LlAR
SERVIÇOS AUXI.

LIARES

A

B

6.651

9.552

7.020

10.081

3 4
'~ V [ I S

[S=r=7

7.398 7.807 8.235 8.690

10.633 11.221 11. 844 12.496

9.170

13.179

9.676

13.904

10.210

14.674

10.774

15.477

Contin\Jo

Auxiliar de Serviços

,:, C',I: ~': IS APOIO Tí:CNICO [ C 13.179 13.904 14.674 15.477 16.306 17.205 18.102 19.098 20.1<18 21. 256 Auxiliar Ad~ini5tratiyo

:f~:\ TI '10 Ar/'IINI STRATI VO

D 19.843 20.890 22.000 23.164 24.390 25.6R6 27 .056 28.502 30.018 31.631 Au~i1iJr Tecn;co

38.973 40.882 43.091 45.413 47.865 50.457 53.148 55.903 58.731 61.631 iécnico Hivel Superic r I

TEc~ICA DE NTvEL E 55.903 58.731 61. 631 64.719 67.920 71 .325 74.918 78.706 82.710 86.929 Técnico Nive1 SUp':t';or 11
IECNICO

._~~-

SUPER IOR

78.706 82.710 86.929 91.327 95.948 100.802 105.902 111. 260 116,889 122.803 Técnico Nivel Superior li!

..
o
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IV~ DESCRICAO E ESPECIFICACAO DOS CARGOS DE CARREiRA



TUTO JONES DOS SANTOS NEVES

TITULO DO CARGO co~nIf~lJo

GRUPO OCUPACIOíJAL .. p,uxll1Jr

\. CAí~RE1RA: Serviços ft,uxiliares

DESCRIÇAO DE CARGO DE CARREIRA

UNIDADE ORGANIZACiONAL

SETOR DE SERVIÇOS GERAIS

12

J
DESCRIÇAO

Efetuar serviços externos do IJSN e/ou dos servidores junto a Bancos (depósitos,

saques de cheques. pedidos de saldo. pagamentos diversos etc). aos correios (po~

tagem e retirada de correspond~ncia).

Buscar e/ou entregar documentos nas próprias depend~ncias do Instituto ou fora

dele .

. Transportar materi al de expedi ente de i r.teresse do IJSN.

Outras atividades de natureza semelhante e/ou compat1lveis coma classificação do
~

I,
j
I
I
I

I
I

J
o Essa SELETi'/O

a) Co ci ento - (l~lcessa os ao cargo a POI~tugueso, a êti ca, o tros).

h'u)

c i s ta ~

.o'



CESCRIÇAO

Preparar e servir cafê para os

determi na dos ..

NeVESSANTOS

CONTINUO

ST1TUTO JONES _DOS

TlTULO DO CARGO

C:SC~~:-~~~-f~~~~DECARREIRA]
~~A?-----~;~~---_· ~

GhUPO OCUPACIOf,lj\L . (:' JG>-_:::-:-:c~:cc-::::-_: A_U_X_I_L_I_A__r,__-<" CLASSE A UNIDADE ORGANIZ. ACíOrJAL

IRA: SERVIÇOS AUXILIARES SETOR DE SERVIÇOS GERAIS
._._-- -------"

~er~~dores_:sitantes-=::ios - previ amentel
Manter limpo~ os utensilios utilizados para a preparaçao e a distribuição do ca

fe .

. Manter limpa e arrumada as depend~ncias da cozinha.

>lVl des de natureza semelhante e/ou compatíveis com a classificação do

cargo.

OC:::'550 ~.E ET;'/O

entos necessãrios ao cargo a Portug esc, itlfT~êtica, ou ti-os) .

b) ti 2S c rais e es eciais.

c) ta.



1 L

. --]
----------

UNIDADE ORGANIZACiONAL.

SETOR DE SERVIÇOS GERAIS

DESCRICAO DE CARGO DE CARREIRA

CFUNCAO

O--- =:::--=:======================:::::::::::

TUTO JúNES DOS SANTOS NEVES

CARFE IRA: Sel~vi ços h'xi 1i ares

TITULO DO CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS

GRUPO OCUPACIOW~L: .ll,ux i 1i a r

DESCRICAO

· Operar equipamentos multiplicadores de c6pias (xerox, mime6grafo, outros).

· Operar equipamentos s-imples de plastificação de documentos.

· Operar equipamentos simples de encardenação de trabalhos.

Outras atividades de natureza semelhante e/ou compat~veis com a classificação do
cargo.

I

I'
I

....- ......,-'

a) Co eClm tos necess~ os ao LO o (LT a rtuguC?s a, temâ ca, outros).

b) t

,
C) _. ~ s



r::~~:: JONES

1 5

DOS-:N~::~~0~sc~~ç~O DE CARGO DE CARREIRA J
TITULO DO CARGO lEUNCAO J
AUXILIAR DE SERVIÇOS MOTOR~

-:.:=--=====~==========:::-=::::::= "--------
OCU?;~CIOhJAL : C J OAUXILIAR CLASSE UNIDADE ORGANIZACIONAL

RRElhA " C::pt~Vi r:nc J'.uxi 1i ares . _ ri. "SETOR DE SERVIÇOS GERAIS

DESCRIÇAO

· Conduzir ve1culos de propriedade do IJSN dentro ou fora do per1metro urbano.

· Manter o velculo sob sua responsabilidade em perfeito estado da limpeza.

Zelar pela conservação do velculo, solicitando ao setor competente provide~

cias com relação a consertos e manutenção.

· Executar a troca de pneus quando necessário

· Efetuar as anotaç6es que forem necessãrias para o co~trole de viagens .
.\

_.
Outras atividJdes de natureza semelhante e/ou compatIveis com a classificação

cargo.

E.~)so S):' ETi o

a) Ccnh - (L~le os neces a os ao cargo ua FOttuguE~sa, tem~tica outros).
, \
Di

c) [' n

ti r~s

l s te ~

ra i s e Cl Eil S.

di Prã"tic2 o Gl



INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES DESCRIÇAO DE CARGO DE CARREIRA

1 t!

UNIDADE ORGANIZACiONAL

SETO~ nE SE~VIÇOS GERAIS

TITULO DO CARGO J(FUNCAO J
,-_A_U_XI~L_I_AR_'>:_D_[_S_E_R_V_I_Ç_O_S_______ ~ RE_C_E_P_CI_O_N_IS_T_A _

(GRUPO OCUPAClm~,'\l' Auxiliar LCl~~.SE J
(

CARREIRA: . DScrv-:ços [illxiliares
-------------=======:::::---============---============~============::::

DESCRiÇAO

Receber e encaminhar pessoas no recinto do IJSN;

Efetuar e di s tri bui r 1i gações ·te1efâni cas;

. Anotar e transmitir recados;

. Outras atividades de natureza e/ou compatfveis com a classificação do cargo.

1
I
I

. I

SSO SE~ET '/0

a) Co nto ne essâ os ao cat~go (L ua Por guesc, temâtica, outros).

b) ti s gerais e s i ai s .

c) [ r~cvista
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TITULO DO CARGO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EUTO JONES D:-:ANTOS~~CRIÇÃ_O__D_E_C_A_R_'G_O__D_E_-~C~A~r:i_-~_'~_I-_-~_-~_-~

FU~KAO ~
AUXILIAR DE PESSOAL -
-----

ORGANIZACIO~.
PESSOAL ~~

CG~UPO OCUPi:Clor<~L: ,D,dmi ni,strati vo~l'CLASSE J UNIDADE

(
CARRE.IRA;., . ~- ~, .. , -'- 'vã C SETOR DE, hp010 lec.er,dmlf11s-r:.raLl::,/ ~ _

===---========================
DESCRIÇAO

Coligir dados e preparar a folha de pagamento dos servidores do IJSN;

Preparar guias de recolhimento e respectivas relações dos servidores referentes

a lAPAS, FGTS, Imposto de Renda etc.;

Preparar recibos de pagamentos eventuais seja de servidores ou prestadores aut~

nomos de serviços;

Registrar ( ~companhar a ficha financeira dos servidores.

Preparar as informações anuais para Imposto de Renda dos servidores e aut~nomos;

Preparar aRAIS - Relação Anual de Informações Sociais;11 -"'"

Fornecer declarações diversas sobre sal~rios dos servidores;

E tar os serviços de registro de regados, cont~ole de f~rias, etc.;

Datilografar documentos preparados pelo chefe;

Preencher contratos padrões de prestadores de serviços;

Arquivar os documentos processados;

Outras atividades de natureza semelhante e/ou compatíveis com a classificação do

ca r90.

tilD~~r'afla) .ti ca ,sa,anos ao cli CI n s li

-b) A ti oes gerais e

a)
J

P aCESSO SELETiVO

c) Entr'e isto.

.:



ST1TUTO JON::S DOS SANTOS NEVES ~_RICÃO DE

~
_ .._._---

FUNCAO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

[ASSE' J~DADE OHGANIZACiO":..;~~
C ~_~TOR DE SERVIÇOS GERA~nistrutivTêc.eA

PACIOhlAL: Admi ni strativo

RREIRA :flpoi {)

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

TITULO DO CARGO

DESCRIÇAO

Preencher comunlcaçoes internas para- compra de material;

Emitir Cartas-Convite;

Solicitar adiantamentos de diãria, para gastos com combustlveis e demais

despesas ~iudas de pronto pagamento;

Expedir a correspond~ncia do IJSN;

Atualizar cadastros inerentes ao Setor;

Elaborar mapas de controle de c5pias heliogrãficas, xerogrãficas, reduç6es etc.;
l

ira at-ividades de natureza semelhante e/ou compatlveis com a classificação

do rgo.

i
!
i
!
I

i

J
r:::., Ho CE So SE 1 E T ; 'j o

a) hecimentos fi
- .

2~,S2r'lOS ao ca () (11 ua portuguesa, matem~tica e datilog ; " \lu j

es gErais e i a i s.



l~~STiTUTO JONES DOS SANTOS NEVES

19

DESCRICAO DE CARGO DE CARRt:IRA

TíTULO DO CARGO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

GRUPO OCUPACIONAL :Ad . ."'- t'. mlnlsLra lVO

ArQlO Tec.eAdminis~rativ

DESCRlCAO

FUNCAO ~
AUXILIAR DE FINANÇAS--------

UNIDADE ORGANIZACiONAl..

SETOR DE ORçAr~ENTO

. Emitir empenhos, cheques, ordens de pagamento, etc .

. Verificar Çl existência de dotação orçamentãria especlfica quanido solicitado.

Registrar o movimento de caixa do Instituto.

Outras atividades de natureza semelhante e/ou compatlvel com a cl~ssificaçâo do

cargo.

SO sELET~\/O

a) tos ne ss~rios ao LG o (L Uâ Po 9 sa, Ma emâtica) li tafia) I

s gerais e ' ciais.

c ~_ tre lsta



CN-S~I~~~~-O-'-JE-S--D-O-S-S-A-rJ-T-O-S--N-EV-::-

TITULO DO CARGO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

DESCRICAO 8E CARGO DE CARREIRA

"'-_F_U_N_C_A_O ---.l. AUXILIAR DE CONTABILIDADE~

UNIDADE ORGANIZACiONAL

SETOR DE FINANÇAS
GRUPO OCUPI\CIOf'JAL ~d . . t t' (CLASS~ J

j-' mlnlS ra lVO t.

CARfiEIRA :Ppoio Tec.ef'.dnlinistri'J.tiv·· C .

.----------_._---_._-------------~=-==--=-=-=-===============._==~.:===-:::::
CESCRICAO

· Classificar documentos de acordo com plano de contas.

· Efetuar lançamentos contabeis.

Preencher propostas de emprestimos dos ~ervidores em Instituições que mantem con

vênia especlficos com IJSN.

· Controlar as prestaçoes de contas de vlagens dos servidores.

· Arquivar os documentos processados.

· Datil rafar balancete mensalS, balanço anual. relat6rio do setor etc.

Outras atividades de natureza semelhante e/ou :ompatlveis com a classificação do

ca rgo.

ec - . (tos necessarlOS ao cargo \L

éreis e specldls

gua Portuguesa, temática, til )"0 fi a)

vi te
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INSTITUTO JOrlES DOS S,'NTOS NEVES l (OESC~,ÇÃO DE CARGO DE CARREIRA

TITULO DO C,\RGO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Gr-iUPO OCUPACJONf~L :
Administrativo

DESCRICAO

FWKAO

DATILOGRAFO

UNIDADE ORGANIZACiONAi..

SETOR DE DATILOGRAFIA

]

Datilografar os trabalhos tecnicos produzidos pelo IJSN de acordo com os padrões

dete rmi nados .

. Conferir os serviços executados .

. Manter o arquivo do Setor.

Datilografar os sel~viços IlIenos complexos (Of1cios, eI e Exposição de í'iotivos etc.)

Outl~as atidJidades de natureza semelhante e/ou compatlveis com a classificaçi1:J do

ca rgo.

~ C~ ~Q SE~ET;jO

- \
C) rl0S ao Cargo (Lfngua rt uesà, Ma e~a ca, Datil grafia)

c

:- a I S E:: ~; c" à 1 5

,.'



TITULO DO CARGO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

DESCRIÇAO DE CARGO DE CARR;::IRA

FUrJCAO

ALrv'IOXARI FE

GRUPO OCUPACIOr~AL P.dmini strativo )(CLASSE. J(~~~[o~D~E .Os~~~~ç'ZoA~~OR:AJI;:sc--__ l
CARREIRA: /'\Doio Tec.ePdminis-t::r~ ~__c____ _ ~

DESeRIÇAO . . :l
Efetuar os servlços tlpicos de almoxarife, recebendo material, conferindo, provi

dênciando a sua guarda, distribuindo mediante requisição e controlando o estoque

para reposição.

Providenciar a verificação mensal do almoxarifado.

-. Zelar pela ordem arrumaçao do almoxarifado.

Outras atividades de natureza semelhante e/ou compativeis com a classificação do

cargo.

)

a) to n S êirlOS 30 ca (L~nQ a Port U S2,

c '-a i ta

l-ais e e peciais.

,,'



OCUPACIOr~ALjJ,dmi ni stratí vo

IRA Apoio T~c.ePd~inistrativ

CESCRICAO

· Receber e expedir a correspondência do IJSN.

J
U,"-JIDAD:: ORGANIZACiO~JA~

SETOR DE SERVIÇOS GERAIS

· Protocolizar e/ou abrlr processo referente ~ correspond~ncia i'nterna e/ou externa.

· Providenciar a entrega externa de documentos.

Outras atividades de natureza semelhante e/ou compatTveis com a classificação do

ca rgo.

I
I
I

I

I
I
I

I

. -----"~

ê) C tos n s anos ao ca _ Po ug tica, til ra ~ \
O!

b) L i s gerêls e s

,,'

c nt v'isto.



UNIDADE ORGANIZACiONAL
COORDENADORIA TECNICA E/OU
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DESCRICAO DE CARGO DE CARRel

(

FUNCAO -I
-------~

NEVE~

TITULO DO CARGO

AUXILIAR TEcNICO

(I~JC'T~-------- ---

L:TUTO JONES DOS SANTOS

( GRUPO O_CUPACIOí'JAl: Admi ni s trati vo

rc;;RREIRA: fJ . - Ad" t'
~ nolo Tec.e mlnlstra lV

DESCRICAO

Prestar apoio os trabalhos desenvolvido pelo tecnico de nível superior, sob

supervisão. Em. atividades tais como: levantamento de dados, elaboração de

cálculos etc .

. Auxiliar na elaboração e aplicações de tecnica de administração .

. Auxiliar na elaboração de relat5rios e estudos setoriais

Efetuar levantamentos estatísticos, elaborando índices a serem

em es tudos.

utilizados

Outras atividades de natureza semelhanteS-Ef/ou compatíveis com a classifica
-çao do ca rgo.

a) C eci file rito -ssa os ao ca r'go / I :;
\ ~ I li a Pot- t li 9li esa , til ra

11 a)

b) r s 9 )"a i s e s ais

c) E vlsta



25

DESENHISTA( FUNÇAOTITU LO DO CARGO AUXI LI AR TEcNI CO

,--I-N_··~_~_·;_~_·-U~T~O~~J~O~N~_E~S~~D_:_S_-SAN,TO~ N E V ES JCD~S_C_R_1C_Ã_O__D_E_C_A_R_G_O__D_E__C_A_R_R_C_I_R_A J
J

GRUPO OCUPACION~ :l\dmi n~ trati vo (CLASSE~~~
C!;PREIRA:

Apoio Tec.eAdministrativ.

UNIDADE ORGANIZACiONA~

SETOR DE DESENHO

CESCRICAO

Desenhar os mapas necessários aos projetos desenvolvidos pelo IJSN, aSSlm como co

piar desenhos e plantas.
i

Desenhar gráficos, cartazes etc, por solicitação dos diversos setores do IJSN .

. Controlar e arquivar os trabalhos efetuados.

Outras ativ~dades de natureza semelhante e/ou compátiveis com a classificação

ca rgo.

do

I

l
!
I

I
I

I

I

_._._- _ .._._- .-.._ _----_. -._ _---_..- ._ .. _----_.-._._.. -- -----._- ._----_ .. __ _ _---_.._-_.-- ..-/

Co eCl ntos necess~rios ao cargo (L1n a Portuguesa, Matemática, Datilografia).

es gerais e

vlsta.
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D~SC ç DE

ID,;DE ORGt,NIZACiO~L":'"

-
U ÇAO

E

ASSe

p

Partici r da execução de estudos e projetos relativos ao pla~ejamento
vimento social e econ~mico no Estddo do Espfrito Santo, bem como a sua
físico-territorial;

r e executar trabalhos especlficos de natureza tecnico-cientlfica, em eq
ou indivi aimente, segundo metodologia esta lecida;

. Ministrar aulas, proferir palestras e redigir artigos de carater tecnico;

Oútras atividades técnicas de natureza semelha,ltes e/ou compatlveis.

Participar de semin~rios e/ou discussâo de trabalhos tecnicos voltados p/o pl
jamento;

Executar est • pesquisas institucionais e organizacionais, bem como desenvolve
as ativida s relativas ~ ela raçâo, avaliaçâo e ac~mpanhamento do processo orca;
mentãrio. ---j

I
i

I
I

PROCESSO SELETi~O

Provas de:

a) Conhecimentos (Llngua Portuguesa, conhecimentos gerais e especlficos da ãrea).

b) Aptidões gerais e especiais.

c) Entrevista.

_. -----------
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DE~3C :C DE CA GO DE C

IDADE ORGAN1ZACiONJl,'-.

-
ur~c,:-i.O

tJ í ve 1

Tecnico

()

ti EL SUPERIOR 11

lÇ;'O

Fo lar e executar trabalhos de natureza t~cnico-cientTfica de complexida com
tIvel com o cargo, em equipe ou individualmente;

Participar da formulação e da execução de estudos e projetos relativos ao plane
jamen!o do desenvolvimento social e econômico no estado do Espírito Santo, bem
como a sua organização frsico-t~rritorial;

Coordenar, organizar e/ou ministrar cursos ou aulas, proferir palesL'as e redigir
artigos de carater tecnico;

Participar de semin~rios. confer~ncias e palestras para difusão de tem?s tecnico
cientificas;

Coordenar a realização de trabalhos e estudos ligados a ~rea institucional e org~

nizacional, assim como as ligadas ã gestão do processo orçament~rio;,
Outras atividades tecnicas de natureza semelhante e/ou compatfveis .

. 1)."._'·

,-------"------

?ROCESSO SELETiVO

a) Provas de Conhecimentos (Língua Portuguesa, conhecimentos gerais e
da ~rea).

b) Aptidões gerais e especiais.

c) Títulos

d) En trevi s tas

-----------------"--------- "------"-"-" ----------------
)



DADE ORGMlIZACíO~JA~

;:::, PICA0

,.,

00 SA C 'L: ES

C.,.\R O
:'4 ~ SUPER,rOR I I I

I _ ,
,~~. Tecnlco

cnicade ~Tvel Sure

-
CF.: C ç,~O D~ CA

-
UtiÇAO

DE CA ::1 A

Formular, supervisionar, orientar e avaliar os trabalhos de natul'eza tecnico

-científica;

Assessorar, assistir, apreciar e/ou executar trabalhos de natureza complexa

relativas ãs atividades do IJ5N;

Coordenar e formular estudos e projetos relativos ao planejamento do desen

volvimento social e econ~mico no Estado do EspTrito Santo;

Formular e/ou ministrar éursos e/ou aulas, proferir palestras dirigir seminã

rios e/ou dar conferências e redigir artigos de carater técnico;

Elaborar metodologia e gerir a elaboração de pesquisas e projetos de natureza

institucional e orga~izacional, assim como aquelas ligadas ~ orçamenta -o p0

blica;

Outras atividades tecnicas de natureza semelhante e/ou compatíveis.

,.=============--=-=-==--=-===-=====---==-==--=--=... -::==._=-===_. o.

PROCESSO SE:.. ET i '/0

;

I
I

i
i
I
I
!

J
"

PROVAS DE:

a) Conhecimentos (Língua Portuguesa, conhecimentos gerais e específicos da área).

b) Aptidões gerais e especiais

c) Títulos

d) Entrevista

_.. -- ---- . -- .__... -- .

,

I

j
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DESCRIC~O DAS FUNG5ESDE CONFIANCA



3 o

/" .
TITULO DA FUNÇAO DE CONFiANÇA: -. COORDENADOR TECN 1CO

f

I

DESCRiÇÃO DE FUNÇAO DE CONFIANÇAiNSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES

DIRETOR SUPERINTENDENTE

DESCRiÇÃO

Planejar$ organizar, coordenar e controlar as execuçoes de todas as atividades

técnicas afetas ã área fim do IJSN.

Adotar providências para a definição conceitual e para o apoio na implantação do

Sistema de Informações para o Planejamentc Estadual.

Coordenar a organização e a manutenção de um Banco de Dados sobre o Esplrito Santo.

Supervisionar e orientar a manutenção de documentação e acervo bibliográfico para

o Sistema Estadual de Planejamento.

Outras atividades relacionadas com a area e necessárias para o atingimento dos
objetivos do IJSN.

l
r::===================================================~==::::::::::::::lI REQUISITOS PARA CES1G~~ACÃO

I Pertencer ao Quadro de Pessoal do IJ5N, Grupo Ocu~acional Tecnico, carreira técnica

I de '~lvel Superior, classe E, nlveis tecnicos II e/ou 111. I
I I'
1 .
l
\

I I
I

I
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INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES

~-----------------~---/\...

DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

, TlTULO DA FUNCAO DE CONFIANÇA: COORDENADOR AOr.HNISTRATIVO E FINANCEIRO

r -
suaoRDiNACAO DIRETOR SUPERINTENDENTE

DESCRIÇAO

Planejar, organizar, coordenar e controlar a execuçao das atividades relacionadas

com a administração de pessoal, serviços gerais e datilografia do IJSN.

Planejar, organizar, coordenar e controlar a execução das atividades relacionadas

com a contabilidades e administração financeira do IJ5N.

Acompanhar e controlar a execução do cronograma financeiro dos Projetos desenvolvi

dos pela Coorcenação Tecnica.

Coordenar a arrecadação, movimentação, pagamento ou restituição de valores.

.', ;

,

'I_ _. l'
Outras atividades relacionadas com a area e necessarlas para o

jetivos do IJ5N.

atingimento dos ob

I
i
I

I
I

~"'~------_._._--,---

~
í ~! REQUISITOS PARA CESiG.'-lAÇÃO I'
I Pertencer ao Quadro de Pessoal do lJ5N, Grupo Ocupacional Tecnico, Carreira Tecnica
II de N~vel :uperior, Classe E, Niveis T~cnicos TI e/ou 111.
I
1
j
I
I
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DESCRiÇÃO DE FUNCÃO DE CONFIANÇA

r
TITULO DA FUNCAO DE CONFIANÇA: CHEFE DO SETOR DE PESSOAL

/ SUBORDINACÃO COORDENADOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

, /

( DESCRIÇÃO '\

I Coordenar e controlar as atividades de preparaçao da folha de pagamento e o recolh!

menta das obrigações sociais e trabalhistas.

Supervisiona~ as atividades de registro e acompanhamento das fichas dos servidores

do IJSN e da ficha financeira individual.

Coordenar a organização do arquivo de atos referentes ao pessoal, assim como
/

tar as providências para sua publicação no Di2rio Oficial.

ado

Supervisionar o cumprimento periódico das obrigações trabalhistas nao monetãrias.

Instruir os processos ad~inistrativos para apreciação superior.

Outras atividades relacionadas com a administração de pessoal.

R:;:QU1SITOS PARA CES1G,~AÇÃO

Pertencer ao Quadro de Pessoal do IJSN. Grupo Ocupacional fdninistrativo,

t~aia T~cnico e Administrativo, Classe O.

carreiral
I

I

)
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DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Apoio T~rnico e Administrativo, Classe O.

._----_._-----)

/' TíTULO DA FUNCAO DE CONF1A.NÇA: CHEFE DO SETOR DE SERVIÇOS GERAIS

rSU80RDINACÃO COORDENADOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

( DESCRIÇAO l
I Coordenar, executar e controlar as atividades relacionadas com o protocolo, almoxa I

rifado, reproduções grafic3s.

Supervisionar as atividades referentes a serviços de mensageiros, cantina,transpo~

tes, zeladoria.

Controlar os contratos de manutenção de equipamentos e instalações~

Organizar e providenciar o inventario dos bens imóveis, veículos e equipamentos do

IJSN.

Providenciar a aquisição de material de consumo ou permanente de acordo com a Lei

nQ 2583/71.

Outras atividades relacionadas com o Setor.

REOUISITOS PARA CESiGNAÇÃO I
1 Pel'tencer ao Quadro de Pessoal do IJSN, Grupo Ocupacional f.ld"'inistratívc. Carreira I

I
I

I
i
i
"'------_.._---_._--_._-------
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DESCRIÇAO DE FUNCAO DE CONFIANCA

./ .
TITULO DA FUNCAO DE CONFIANCA: CHEFE DO SETOR DE FINANÇAS

SUBORDINACAO COORDENADOR ADMINISTRATIVO E.FINANCEIRO

/
DESCR1ÇÃO

Coordenar a preparaçao, a emissão e o cancelamento de empenhos; de notas de pa
gamentos; de cheques. •

Controlar a execuçao orçamentãria do IJSN.

Supervisionar e controlar as prestações de contas de convênios, os pagamentos, o
caixa;

Providenciar a elaboração da contabilidade, dos balancetes mensais, do balanço
anual e da Declaração de Imposto de Renda do IJSN.

r Outras atividades relacionadas com o setor.

REQUISITOS PARA CESiG~ACAO

Pertencer ao Quadro de Pessoal do IJ5N, Grupo Ocuoacianal ~dministrativo. Carreira

[poia T~cnico e Administrativo, Classe D.



1~~STiTUTO JG'~ES DOS SANTOS NEVES DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Pertencer ao Quadro de Pessoal do IJSN, Grupo Ocupacional ~dministr~tivo. Carreira

Apoio Técnico e Administrativo, Classe o.

TlTü~O CA FU~~ÇAO DE CONFIANÇA: CHEFE DO SETOR DE DATILOGRI~FIA

suaORDI~~ACÃO COORDENADOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

s:===================================-============::::
DE:SCR1ÇAO

Coordenar e controlar os serviços datilogrãficos do IJSN e sua revisão.

Providenciar o cumprimento das especificações relativas a programaçao visual oriun

das do Setor de Desenho.

Supervisionar a classificação e o arquivamento dos originais elaborados pelo setor.

Outras atividades relacionadas com o Setor.

, '
I'
rr

l
REQUISITOS PARA CES,G~~AÇÃO

1
I

I

1

I
-----------)
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TITULO DA FUNCAO DE CONFIANÇA: SECRETÁRIA DO DIRETOR SUPERINTENDENTE

/' -
SUBORDlNAÇAO DIRETOR SUPERINTENDENTE

Redigir e datilografar correspondência interna e externa;

· Arquivar documentos;

· Organizar agenda;

· Atender e efetuar ligações telefônicas;

-Recepcionar as pessoas que se dirigem a Chefia;

· Marcar e confirmar audiências;

· Providenciar em caso de viagem da chefia: passagens, reservas de hõteis, audiên

cias e adiantamentos para viagens;

Providenciar serviços particulares para a chefia;

J

Colocar assuntos em ordem de prioridade e convocar pessoal para reunião, de or
dem da chefi a ;

Manter registro de entrada e salda de documentos e/ou processos da unidade de

trabalho;

Cuidar da boa apresentação das instalaçoes ocupadaspela chefia.

REQUISITOS PARA [iESiG~AÇÃO

Pertencer ao Quadro de Pessoal doIJSN, Grupo Ocuracional Pdministrativo, Carreira
~pcin T~cnico Administrativo, Classe C.
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SUBORDINACAO COORDENADOR ADMINISTRATIVO E. FINANCEIRO

TíTULO DA FUNCAO DE CONFIANCA: CHEFE DO SETOR DE DESENHO

DESCR1ÇAO DE FUNCÃO DE CONFIANCA. INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES

DESCRIÇAO

Supervisionar a. elaboração de trabalhos cartogrâficos relativos a projetos desen
v61vidos pelo IJSN.

Providenci ar o apoio aos derrai s set.ores e ã área tecnica do IJSN relativamente aos

serviços do setor.

Orientar a programação visual de todos os documentos elaborados no IJSN em con

junto com o Setor de Datilografia.

Outras atividades relacionadas com o Setor.

REQUISITOS PARA DESIGNAÇÃO

Pertencer ao Quadro de Pessoal do IJSN, 3ru~o

~poio Tecnico e Administrativo, Classe D.

Ocusacional tdministrativo, Carreira

I

L.--- J
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